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ESTADO DE SÃO PAULO 

'PrefeLtura. jVlun.LcLpa� de �ssls 
P. 

LKI NQ 2JL4, DK 15 de OUTUBRO DK l. 952. 

Dispõe sôb1•e abertura de crédito especial 

KU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que m.e são conferidas por lei, 

FAÇO SABJ�R que a Câmara Municipal decreta e eu pro:mul· 
go a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica aaerto, na Diretoria de Contabilidade, um. crédito es. 

pecial de Cr �� 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros),, de: 
tinado ao pa,irunento de despesas com a campanha contra a 
molestia de Chagas, no MunicÍpio. 

Artigo 2Q - O valôr do pi:-esente crédito será coberto com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação previsto no cor
rente exercl4J.io. 

Artigo 3g - :Esta lei enti:oará e• vigor na data de sua pu'elicação, re
vogadas as d:Lsposições em. contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 15 de outubro de 1.952. 

Publicada na 

15 de outubro de 1.952. 
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